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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO 010/2021

Processo Administrativo Eletrônico n° 286/2022

A Fundação UNIRG, torna público, o Terceiro Termo Aditivo 
ao Contrato n° 010/2021, firmado com a empresa SICOM 
CONTABILIDADE LTDA – ME, CNPJ n. º 14.994.042/0001-08, 
no valor total de R$ 126.000,00 (Cento e vinte seis mil re-
ais), referente a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO ASSESSORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA SOBRE A 
ELABORAÇÃO DE PEÇAS CONTÁBEIS DA FUNDAÇÃO UNIRG, 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, REFERENTE AOS ME-
SES DE JUNHO DE 2021 A junho DE 2022”. Fica prorrogada 
a vigência do supramencionado instrumento contratual 
de 09/06/2024 a 09/06/2025, perfazendo o período de 12 
(doze) meses.
Data de assinatura: 23 de maio de 2024.

Gurupi/TO, 23 de maio de 2024.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

IPASGU

PORTARIA Nº. 066/2024, DE 22 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre o empenho estimativo e da outras 
providências”

O PRESIDENTE do Instituto de Assistência dos Servi-
dores de Gurupi - IPASGU, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 284, 
de 16 de fevereiro de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cum-
primento das obrigações do exercício financeiro/orçamen-
tário de 2024, de acordo com os procedimentos definidos 
na legislação regente da matéria;

CONSIDERANDO também a necessidade de atender 
às disposições contidas na Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), e em especial, a ela-
boração do Relatório de Gestão Fiscal;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.656/2023 que 
preceitua que o IPASGU irá prestar assistência de forma in-
direta e dirigida, por meio de prestadores de serviços cre-
denciados.

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
proceder com o empenho estimativo na FICHA 20248733, 
abaixo descriminado.

FAVORECIDO   CNPJ Nº VALOR (R$)

CLINICA MEDICA MEDNORT LTDA 30.889.966/0001-92 R$ 100.000,00

radoria Geral do Município, bem como, despacho do Grupo 
Gestor manifestando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servidora 
pública municipal, MARTINHA PEREIRA DA SILVA MOREIRA 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, matrícula nº 495391, do quadro de servi-
dores permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei 
2.266/2015 e documentos constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 2024021511009 – 2024001669.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.       

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de maio de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Fundação Unirg - UNIRG

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 60/2024

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa de 
Licitação, Processo Administrativo Eletrônico n° 1530/2024, 
que tem por objeto Despesa com ART para o Arraial da 
UnirG. Fundamento Legal: Art. 75, inciso II e art. 95, § 2º, 
Lei Federal 14133/21, regulamentado pelos Decretos Mu-
nicipais n° 304/2022 e n° 108/2024, Elemento de Despesa: 
3.3.9.0.30 - Material de consumo, firmado com:

Fornecedor contratado CNPJ Valor total 

1
Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia 
do Tocantins

26.753.608/0001-80 R$ 99,64

Valor Total: R$ 99,64 (noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos).

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 23 de maio de 2024.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

Gabinete da Prefeita


